
 

 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 

 

CANDIDATO 

 

Nos termos dos Arts. 7º, 10º e 11º da Lei n.º 13.709/2018, o candidato autoriza o 

tratamento dos dados pessoais e sensíveis fornecidos ao Colégio Nossa Senhora de 

Lourdes listados na documentação exigida constante para o pleito e quaisquer outros 

documentos que poderão ser solicitados pela Instituição, exclusivamente para o 

processo de seleção e para fins de eventual concessão e/ou manutenção da Bolsa de 

estudo, seja ela Integral ou parcial do Decreto n.º 11.791/2023 que regulamenta a Lei 

Complementar n.º 187/2021, acerca da certificação de Entidades Beneficentes de 

assistência social (cebas), atuantes nas áreas da educação, da saúde e da assistência 

social. A autorização acima engloba o tratamento, bem como o compartilhamento dos 

dados pessoais/sensíveis entre os setores administrativos do Colégio Nossa Senhora 

de Lourdes - CG e do Ministério da Educação – MEC, por intermédio da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior – SERES, para a concessão do 

benefício. 

 

Finalidade do tratamento de dados: 

O candidato autoriza, expressamente, que o Colégio Nossa Senhora de Lourdes - CG 

utilize os dados pessoais sensíveis para as seguintes finalidades: 

 a) Permitir que o Colégio identifique e entre em contato com o candidato, em 

razão do Processo Seletivo para concessão de bolsas de estudo; 

 b) Para procedimentos de inscrição, seleção, habilitação ao Programa e para 

acompanhamento durante o ano letivo; 

 c) Para cumprimento, pelo colégio, de obrigações impostas por órgãos de 

fiscalização; 

 d) Quando necessário, para atender aos interesses legítimos do colégio ou de 

terceiros, exceto no caso de prevalecer em direitos e liberdades fundamentais do titular 

que exijam a proteção dos dados pessoais; 

 

Responsabilidade pela Segurança dos Dados: 

O Colégio se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e 

administrativas suficientes para proteger os dados pessoais do CANDIDATO, 

comunicando-o, caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar 

risco ou dano relevante, conforme o artigo 48 da Lei 13.709/2018. 

 



 

 

Término do Tratamento dos Dados: 

Fica permitido ao Colégio manter e utilizar os dados pessoais do CANDIDATO durante 

todo o período da concessão ou por até dez anos, quando os órgãos fiscalizadores 

solicitarem, para as finalidades relacionadas neste termo e, ainda, após o término do 

curso para cumprimento de obrigações legais ou impostas por órgãos de fiscalização, 

nos termos do artigo 16 da Lei 13.709/2018; 

 

Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos: 

O CANDIDATO fica ciente de que o colégio deverá permanecer com os seus dados 

pelo período de duração de toda concessão e pelo prazo necessário para 

cumprimento de obrigações legais ou impostas por órgãos de fiscalização e controle. 

 

 

CAMPINA GRANDE, _________DE_____________ DE 202____. 

 

Nome: _______________________________________________________________ 

RG: ____________________________ CPF: ________________________________ 

 

Responsável legal / tutor: _________________________________________________ 

RG: ____________________________ CPF: ________________________________ 

 

Endereço completo: _____________________________________________________ 

 

Telefone: _________________________ E-mail: ______________________________ 

 

______________________________________________ 

Assinatura do candidato (ou responsável) 

 

Todos os candidatos que fornecerem qualquer tipo de documentação para a seleção à 

concessão da bolsa integral ou parcial deverão assinar o presente termo e, em caso de 

menores de idade, a assinatura deverá ser a do responsável legal/tutor. 


